
 

Ofício nº 298 (CN) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada em 4 de dezembro de 2025, manteve o Veto Parcial aposto ao Projeto 
de Lei nº 6.212, de 2023, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para permitir a consulta pública do nome completo e do número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) das pessoas condenadas por crimes 
contra a dignidade sexual, garantido o sigilo do processo e das informações relativas à 
vítima, e a Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 2020, para determinar a criação do 
Cadastro Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
HTL/Veto Parcial mantido n° 37/2024 (pl 23-6212) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 08/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1337791337

*C
D2

51
93

96
27

40
0*

DO
C 

n.
16

66
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

12
/2

02
5 

15
:5

0:
19

.9
57

 - 
M

es
a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.


